
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

CfJPJ 88.142,302^0001-45 fone 55 3281 2351 - Rua XV de Novembro, 438 - CEP 96 570-000- Caçapa/a do Sul 

CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO N0. 4625/2015. 

Cont ra to Admin i s t ra t i vo de Serv iço 
temporár io que ce lebram entre si, o 
MUNICÍPIO DE C A Ç A P A V A DO SUL e o 
Sr. GUILHERME OLIVEIRA MELO, 
autor izado pela Lei n0 . 3607, de 02 de 
se tembro de 2015. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, OTOMAR VIVIAN, brasileiro, brasileiro, casado, professor, 
portador sob n0. 232.047.880-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. GUILHERME OLIVEIRA MELO, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da céduia de identidade n0 3004899005 
SSP/PC-RS, inscrito no CPF sob n0. 237.000.170-49, residente e domiciliado na 
localidade de iVlinas do Camaquã, interior deste Município, doravante denominado 
CONTRATADO, tem justo e acordado as seguintes cláusulas e condições; 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO prestará serviço para o 
CONTRATANTE na função de motorista, para atuar junto à Secretaria IVIunicipai da 
Saúde. 

Parágrafo Ún ico : O presente contrato é de natureza administrativa, 
regido pelas Leis n0. 2698/2011, 2699/2011, Processo Seletivo Simplificado, Edital 
2353 de 17/10/2014, regulamentado pelo Decreto Executivo n0. 3291 e Lei n0 

3607/2015. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA; Pelo serviço acima mencionado e 
prestado, o CONTRATADO receberá o correspondente ao Padrão 07. 

Parágrafo Único - Para o pagamento do presente contrato será 
usado dotação orçamentária, Projeto Atividade n0. 2122, Elemento de Despesa n0. 
31,90.04.00, Reduzido n0. 757 e Recurso n0. 040. 

DAS CONDIÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA: A jornada de trabalho do CONTRATADO 
será de 40 (quarenta) horas semanais, prestadas de conformidade pem-N^s 
determinações do CONTRATANTE, ou seus prepostos. 




